
2. O mero incumprimento, por um operador, do prazo de 
exportação de álcoois de origem vínica na posse dos orga
nismos de intervenção, que lhe foram atribuídos pela Co
missão no âmbito de um procedimento de concurso, cons
titui um incumprimento que tem ou é suscetível de ter por 
efeito causar prejuízo ao orçamento geral das Comunidades 
europeias ou a orçamentos geridos por estas, na aceção do 
artigo 1. o do Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 do 
Conselho, de 18 de dezembro de 1995 ( 3 )? 

3. No que diz respeito à eventual conjugação das disposições 
do Regulamento transversal (CE, Euratom) n o 2988/95 do 
Conselho, de 18 de dezembro de 1995, com as do Regu
lamento setorial (CE) n. o 360/95 da Comissão, de 22 de 
fevereiro de 1995: 

— Em caso de resposta afirmativa à questão 2), o regime de 
perda de garantia em caso de atraso na exportação pre
visto pelo regulamento setorial de 22 de fevereiro de 
1995 da Comissão aplica-se com exclusão de qualquer 
outro regime de medidas ou sanções previsto pelo di
reito da União Europeia? Ou o regime de medidas e 
sanções administrativas previsto pelo Regulamento (CE, 
Euratom) n. o 2988/95 do Conselho, de 18 de dezembro 
de 1995, é, pelo contrário, o único aplicável? Ou as 
disposições dos dois regulamentos de 22 de fevereiro 
de 1995 e de 18 de dezembro de 1995 devem ser 
conjugadas para determinar as medidas e sanções a apli
car e, em caso afirmativo, de que forma? 

— Em caso de resposta negativa à questão 2), as disposi
ções do Regulamento transversal (CE, Euratom) n. o 
2988/95 do Conselho, de 18 de dezembro de 1995, 
proíbem a aplicação da perda de garantia prevista pelo 
n. o 5 do artigo 5. o do Regulamento setorial (CE) n. o 
360/95 da Comissão de 22 de fevereiro de 1995, pelo 
facto de o referido regulamento transversal de 18 de 
dezembro de 1995, ao prever uma condição relativa à 
existência de um prejuízo financeiro para as Comunida
des, obstar a que seja aplicada, na falta desse prejuízo, 
uma medida ou uma sanção prevista por um regula
mento agrícola sectorial anterior ou posterior? 

4. Na hipótese de, tendo em conta as respostas às questões 
anteriores, a perda de garantia constituir uma sanção apli
cável no caso de ultrapassagem do prazo de exportação pelo 
adjudicatário, devem aplicar-se retroativamente e, em caso 
de resposta afirmativa, segundo que modalidades, para cal
cular a perda de garantia por incumprimento do prazo de 
exportação fixado para as adjudicações n. o 170/94 CE e 
171/94 CE pelo Regulamento (CE) n. o 360/95 da Comissão, 
de 22 de fevereiro de 1995, alterado, as disposições do n. o 
12 do artigo 91. o do Regulamento (CE) n. o 1623/2000 da 
Comissão, de 25 de julho de 2000, quando, por um lado, 

este último regulamento não alterou nem revogou expres
samente as disposições do artigo 5. o do Regulamento (CE) 
n. o 360/95 que regula especificamente as adjudicações n. o 
170/94 CE e 171/94 CE, mas apenas as do Regulamento 
(CE) n. o 377/93 da Comissão, de 12 de fevereiro de 
1993 ( 4 ), que fixava o regime de direito comum das adjudi
cações de álcoois provenientes de destilações e na posse dos 
organismos de intervenção e, no que respeitava às modali
dades de liberação das garantias de boa execução constituí
das pelos adjudicatários, remetia para o Regulamento (CEE) 
n. o 2220/85 da Comissão de 22 de julho de 1985 ( 5 ), que 
foi expressamente revogado pelo artigo 5. o do Regulamento 
(CE) n. o 360/95 da Comissão, de 22 de fevereiro de 1995, e 
por outro, o Regulamento (CE) n. o 1623/2000 foi elaborado 
após a reforma da organização comum dos mercados viti
vinícolas adotada em 1999, altera substancialmente o sis
tema dos concursos e o regime das garantias constituídas 
nesse âmbito, tanto no que diz respeito ao seu objeto como 
ao seu montante e às modalidades de perda e liberação e, 
por último, suprime o Brasil da lista dos países terceiros 
para os quais são autorizadas as exportações dos álcoois 
adjudicados, tendo em vista um uso exclusivo no setor 
dos carburantes? 

( 1 ) Regulamento (CE) n o 360/95 da Comissão, de 22 de fevereiro de 
1995, relativo à abertura de vendas por concursos simples, com 
vista à exportação, de álcoois de origem vínica na posse dos orga
nismos de intervenção (JO L 41, p. 14) 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 1623/2000 da Comissão, de 25 de julho de 
2000, que fixa, no respeitante aos mecanismos de mercado, as regras 
de execução do Regulamento (CE) n. o 1493/1999 que estabelece a 
organização comum do mercado vitivinícola (JO L 194, p. 45) 

( 3 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 do Conselho, de 18 de 
dezembro de 1995, relativo à proteção dos interesses financeiros 
das Comunidades Europeias (JO L 312, p. 1) 

( 4 ) Regulamento (CE) n. o 377/93 da Comissão, de 12 de fevereiro de 
1993, que estabelece as regras de execução relativas ao escoamento 
dos álcoois provenientes das destilações referidas nos artigos 35. o , 
36. o e 39. o do Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho e na 
posse dos organismos de intervenção (JO L 43, p. 6). 

( 5 ) Regulamento (CEE) n. o 2220/85 da Comissão, de 22 de Julho de 
1985, que fixa as regras comuns de aplicação do regime de garantias 
para os produtos agrícolas (JO L 205, p. 5). 
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Partes no processo principal 

Recorrente: Établissement national des produits de l'agriculture et 
de la mer (FranceAgriMer) 

Recorrido: Société Vinifrance SA 

Questões prejudiciais 

1. Um produtor que beneficiou de ajudas comunitárias para a 
armazenagem de mostos de uvas concentrados, em contra
partida da celebração de um contrato de armazenagem com 
o organismo nacional de intervenção, e adquiriu a uma 
sociedade fictícia ou inexistente os mostos de uvas, que 
em seguida concentrou sob a sua responsabilidade antes 
de os armazenar, poderá ser considerado «proprietário» 
dos mostos de uvas concentrados, na aceção das disposições 
do artigo 2. o , n. o 2, do Regulamento (CEE) n. o 1059/83 da 
Comissão, de 29 de abril de 1983 ( 1 )? O artigo 17. o deste 
mesmo regulamento é aplicável caso o contrato de armaze
nagem celebrado com o organismo nacional de intervenção 
padeça de um vício particularmente grave, decorrente do 
facto de a sociedade que celebrou o contrato com o orga
nismo nacional de intervenção não poder ser considerada 
proprietária dos produtos armazenados? 

2. No caso de um regulamento sectorial, como o Regulamento 
(CEE) n. o 822/87 do Conselho, de 16 de março de 1987 ( 2 ), 
instituir um dispositivo de ajudas comunitárias sem lhe as
sociar um regime sancionatório, a aplicar em caso de in
cumprimento das suas disposições, dever-se-á aplicar o Re
gulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 do Conselho, de 18 
de dezembro de 1995 ( 3 ), caso um tal incumprimento se 
verifique? 

3. No caso de um operador económico não cumprir as obri
gações definidas num regulamento comunitário sectorial, 
como o Regulamento n. o 1059/83, nem os requisitos aí 
previstos para a obtenção do direito às ajudas comunitárias 
e de o referido regulamento sectorial prever um regime de 
medidas ou sanções, como é o caso do artigo 17. o do 
referido regulamento, será esse regime aplicável, com exclu
são de qualquer outro previsto no direito da União Euro
peia, quando o incumprimento em causa prejudicar os in
teresses financeiros da União Europeia? Ou, em caso de 
incumprimento, será o regime de medidas e sanções admi
nistrativas previsto no Regulamento n. o 2988/95, o único 
aplicável? Ou ainda, serão os dois regulamentos aplicáveis? 

4. No caso de serem aplicáveis tanto o regulamento sectorial 
como o Regulamento n. o 2988/95, de que forma devem as 
suas disposições ser combinadas para se determinar as me
didas e sanções a aplicar? 

5. No caso de um operador económico ter cometido várias 
infrações ao direito da União, integrando algumas delas o 
âmbito do regime de medidas ou sanções de um regula

mento sectorial, enquanto outros constituem irregularidades 
na aceção do Regulamento n. o 2988/95, será este último 
regulamento o único aplicável? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1059/83 da Comissão, de 29 de abril de 
1983, relativo aos contratos de armazenagem para vinho de mesa, 
mosto, mosto concentrado e mosto concentrado retificado (JO 
L 116, p. 77). 

( 2 ) Regulamento (CEE) n. o 822/87 do Conselho de 16 de março de 
1987 que estabelece a organização comum do mercado vitivinícola 
(JO L 84, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CE, Euratom) n. o 2988/95 do Conselho, de 18 de 
dezembro de 1995, relativo à proteção dos interesses financeiros 
das Comunidades Europeias (JO L 312, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Conseil 
d'État (França) em 29 de dezembro de 2011 — 
Établissement national des produits de l'agriculture et de 
la mer (FranceAgriMer), que sucedeu ao Office national 
interprofessionnel des fruits, des légumes, des vins et de 
l'horticulture (VINIFLHOR)/Société anonyme d'intérêt 

collectif agricole Unanimes 

(Processo C-671/11) 

(2012/C 89/10) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Conseil d'État 

Partes no processo principal 

Recorrente: Établissement national des produits de l'agriculture et 
de la mer (FranceAgriMer), que sucedeu ao Office national in
terprofessionnel des fruits, des légumes, des vins et de l'horti
culture (VINIFLHOR) 

Recorrida: Société anonyme d'intérêt collectif agricole Unanimes 

Questões prejudiciais 

1. De que modo a faculdade, conferida pelo n. o 4 do artigo 2. o 
do Regulamento (CEE) n. o 4045/89 do Conselho, de 21 de 
dezembro de 1989, relativo aos controlos, pelos Estados- 
-Membros, das operações que fazem parte do sistema de 
financiamento pelo FEOGA, secção «Garantia» ( 1 ), de prolon
gar o período controlado «por períodos (…) anteriores ou 
posteriores a esse período de doze meses» que este regula
mento define, pode ser exercida por um Estado-Membro, 
tendo em conta, por um lado, as exigências de proteção 
dos interesses financeiros das Comunidades e, por outro, o 
princípio da segurança jurídica e a necessidade de não deixar 
às autoridades de controlo um poder indeterminado?
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